
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E A EMPRESA REDE SOL FUEL 
DISTRIBUIDORA S/A. 

CONTRATO N" 003/2019 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste ato 
representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, GIRLEY VIEIRA 
DAMASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n°031.843.426-li, de acordo 
com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União 
em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa REDE SOL 
FUEL DISTRIBUIDORA S/A inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°02.913.444/0007-39, sediado(a) na 
Avenida Tropical, s/n — Lote 5 e 6A — Sala 7 — Distrito Industrial Brasil Central, Senador Canedo/GO, 
CEP: 75250-000, telefone n° (16) 3235-3623 / fax n° (16) 3235-3693 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FLAVIO JANDOSO NAVARRO, portador da 
Carteira de Identidade n° 27.187.396-6, expedida pela SSP/SP, e CPF n°271.444.508-08, tendo em 
vista o que consta no Processo n°00087.000386/2018-84 e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n°043/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de 
combustível, sob demanda, do tipo etanol, gasolina comum, óleo diesel tipo S-10, com fornecimento, 
instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo com 
bacia de contenção de 15.000 mil litros, para abastecimento dos veículos automotores integrantes da 
frota da Presidência da República e motores navais, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será da data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.458.900,00 (Um milhão, quatrocentos e 
cinquenta e oito mil e novecentos reais). 
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INTERMEDIO DA PRESIDÊNCIA DA
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DISTRIBUIDORA S/A.

CONTRATO N" 003/2019

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/000l-O9, neste ato
representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da Secretaria de Administração, GIRLEY VIEIRA
DAMASCENO. brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 031.843.426-l l. de acordo
com a competência prevista na Portaria n° 192, de l9/08/20l5. publicada no Diário Oficial da União
em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE. e a empresa REDE SOL
FUEL DISTRIBUIDORA S/A inscritota) no CNPJ/MF sob o n° 02.913.444/0007-39, sediado(a) na
Avenida Tropical. S/n - Lote 5 e 6A - Sala 7 - Distrito Industria! Brasil Central. Senador Canedo/GO.
CEP: 75250-000. telefone n° (l6) 3235-3623 / fax n° (16) 3235-3693 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FLAVIO JANDOSO NAVARRO, portador da
Carteira de Identidade n° 27.187.396-6, expedida pela SSP/SP. e CPF n° 271.444.508-08. tendo em
vista O que consta no Processo n° 00087000386/2018-84 e em observância às disposições da Lei n°
8.666, de 21 dejunho de I993. da Lei n° l0.520. de l7 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de l990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar O presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 043/20l8. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
l.l O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fomecimcnto de
combustível. sob demanda, do tipo etanol. gasolina comum. Óleo diesel tipo S-10. com fomecimento,
instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo com
bacia de contenção de 15.000 mil litros, para abastecimento dos veículos automotores integrantes da
frota da Presidência da República e motores navais. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento. independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será da data da sua assinatura até 3l de dezembro
de 20 l 9.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.l O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.458.900,00 (Um milhão, quatrocentos e
cinquenta e oito mil e novecentos reais).
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CONTRATO N" 003/2019

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/000l-O9, neste ato
representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da Secretaria de Administração, GIRLEY VIEIRA
DAMASCENO. brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 031.843.426-l l. de acordo
com a competência prevista na Portaria n° 192, de l9/08/20l5. publicada no Diário Oficial da União
em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE. e a empresa REDE SOL
FUEL DISTRIBUIDORA S/A inscritota) no CNPJ/MF sob o n° 02.913.444/0007-39, sediado(a) na
Avenida Tropical. S/n - Lote 5 e 6A - Sala 7 - Distrito Industria! Brasil Central. Senador Canedo/GO.
CEP: 75250-000. telefone n° (l6) 3235-3623 / fax n° (16) 3235-3693 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FLAVIO JANDOSO NAVARRO, portador da
Carteira de Identidade n° 27.187.396-6, expedida pela SSP/SP. e CPF n° 271.444.508-08. tendo em
vista O que consta no Processo n° 00087000386/2018-84 e em observância às disposições da Lei n°
8.666, de 21 dejunho de I993. da Lei n° l0.520. de l7 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de l990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar O presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 043/20l8. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
l.l O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fomecimcnto de
combustível. sob demanda, do tipo etanol. gasolina comum. Óleo diesel tipo S-10. com fomecimento,
instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo com
bacia de contenção de 15.000 mil litros, para abastecimento dos veículos automotores integrantes da
frota da Presidência da República e motores navais. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento. independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será da data da sua assinatura até 3l de dezembro
de 20 l 9.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.l O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.458.900,00 (Um milhão, quatrocentos e
cinquenta e oito mil e novecentos reais).
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD MARCA 

20.000 Rede Sol 

PREÇO PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

1 Etanol litro 64.200,00 1,00% 

2 Gasolina Comum litro 250.000 Rede Sol 1.107.500,00 1,00% 

3 Óleo Diesel tipo S-10 litro 80.000 Rede Sol 	287.200,00 1,00% 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 110001 
Fonte: 0100 
Programa de Trabalho: 042.122.2101.2000.0001 
Natureza de Despesa: 339030 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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l CZ.
Ç .

MEDIDA DE DESCONTO
1 ._..í.¡.¬z.¬.¬_....z.. ._.A... .. .- _... - .. _. . ¬. -L . A _ ML, .

l Etanol litro 20.000 Rede Sol' 64.200,00? 1.00% l

2 1 Gaâolmzcomum mm `2s0.0003R¢âz sQ111.107.500,00 1,00%
3 l Óleo Dieseltipo s-10 mm 130.000 Rede soil 287.200,00 1,00% l
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da União, para O exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 10001
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 042.122.210] .2000.000l
Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco.
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata O
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado O "atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. Ou,
ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo. obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. O pagamento ficará sobrestado até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5 Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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l CZ.
Ç .

MEDIDA DE DESCONTO
1 ._..í.¡.¬z.¬.¬_....z.. ._.A... .. .- _... - .. _. . ¬. -L . A _ ML, .

l Etanol litro 20.000 Rede Sol' 64.200,00? 1.00% l

2 1 Gaâolmzcomum mm `2s0.0003R¢âz sQ111.107.500,00 1,00%
3 l Óleo Dieseltipo s-10 mm 130.000 Rede soil 287.200,00 1,00% l
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da União, para O exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 10001
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 042.122.210] .2000.000l
Natureza de Despesa: 339030

CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco.
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata O
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado O "atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. Ou,
ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo. obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. O pagamento ficará sobrestado até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5 Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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5.7 Constatando-se, junto ao S1CAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributárizi quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I(TX) 	I 
( 6 / 100 ) 	I = 0,00016438 

= 	 = TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Os percentuais de desconto são fixos. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência. por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da contratante.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

5.1 1 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido O contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação. por meio de documento Oficial. de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e O efetivo adimplemento da parcela, e'
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =1x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. `
l = Índice de compensação financeira = 0,000l6438. assim apurado:

I:(TX) I: (6/100) l=0,000l6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 Os percentuais de desconto são fixos.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência. por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da contratante.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

5.1 1 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido O contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação. por meio de documento Oficial. de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e O efetivo adimplemento da parcela, e'
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =1x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. `
l = Índice de compensação financeira = 0,000l6438. assim apurado:

I:(TX) I: (6/100) l=0,000l6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 Os percentuais de desconto são fixos.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 72 horas, contados a partir da formalização da solicitação 
via e-mail pelo Gestor de Contrato: 

7.1.1. Em horário das 8h às 11h e das 14h às 17h, na via N2, na Coordenação-Geral de Transporte - 
COTRAN, fundos do Palácio do Planalto, em Brasília-DF, (Garagem da Presidência da República) e 
nas Residências Oficiais do Alvorada, Jaburu e Granja do Torto; em dias úteis. (telefone para contato 
61 3411-2810); 

Eventual recebimento do combustível aos sábados, domingos e feriados dependerá 
exclusivamente de autorização prévia e formal do gestor do contrato,  que poderá, eventualmente 
solicitar a entrega nesse período desde que respeitados os prazos estipulados neste Contrato; 

O fornecimento/entrega do produto não acarretará, em nenhuma hipótese, qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

7.1.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente 
comprovado pela empresa vencedora do certame licitatório, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data fixada para entrega. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
m a fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder O
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 72 horas, contados a partir da formalização da solicitação
via e-mail pelo Gestor de Contrato:

7.1.1. Em horário das 8h às llh e das 14h às 17h, na via N2, na Coordenação-Geral de Transporte ~
COTRAN, fiindos do Palácio do Planalto, em Brasília-DF. (Garagem da Presidência da República) e
nas Residências Oficiais do Alvorada, Jaburu e Granja do Torto: em dias úteis. (telefone para contato
613411-2810);

a) Eventual recebimento do combustível aos sábados. domingos e feriados degenderá
exclusivamente de autorização prévia e formal do gestor do contrato, que poderá, eventualmente
solicitar a entrega nesse período desde que respeitados os prazos estipulados neste Contrato:

b) O fomecimento/entrega do produto não acarretará, em nenhuma hipótese, qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.1.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente
comprovado pela empresa vencedora do certame licitatório. por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas
antes da data fixada para entrega.
7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas. sem prejuizo da aplicação
das penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hi ótese de a verifica ão a ue se refere O subitem anterior não ser rocedida dentro doP Ç P
prazo fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se O recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do Objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do Contrato.

CLAÚSULA OITAVA _ FISCALIZAÇÃO
8.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

M
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6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder O
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 72 horas, contados a partir da formalização da solicitação
via e-mail pelo Gestor de Contrato:

7.1.1. Em horário das 8h às llh e das 14h às 17h, na via N2, na Coordenação-Geral de Transporte ~
COTRAN, fiindos do Palácio do Planalto, em Brasília-DF. (Garagem da Presidência da República) e
nas Residências Oficiais do Alvorada, Jaburu e Granja do Torto: em dias úteis. (telefone para contato
613411-2810);

a) Eventual recebimento do combustível aos sábados. domingos e feriados degenderá
exclusivamente de autorização prévia e formal do gestor do contrato, que poderá, eventualmente
solicitar a entrega nesse período desde que respeitados os prazos estipulados neste Contrato:

b) O fomecimento/entrega do produto não acarretará, em nenhuma hipótese, qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.1.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente
comprovado pela empresa vencedora do certame licitatório. por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas
antes da data fixada para entrega.
7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas. sem prejuizo da aplicação
das penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hi ótese de a verifica ão a ue se refere O subitem anterior não ser rocedida dentro doP Ç P
prazo fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se O recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do Objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do Contrato.

CLAÚSULA OITAVA _ FISCALIZAÇÃO
8.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

M
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política de 
Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para 
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 recusar o combustível no caso de: 

violação do lacre do reservatório do caminhão que transporta o combustível a ser entregue, 
bem como divergência entre o número do lacre existente e o constante na Nota Fiscal/Fatura 
por ocasião da entrega; 

densidade fora dos padrões; 

erro quanto ao produto solicitado; 

volume menor ou maior que o solicitado; 

quando o veículo utilizado e/ou o motorista que conduz o mesmo, estiverem em desacordo 
com as normas existentes para o transporte de combustíveis; 

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 

9.1.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONSTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9.3 São obrigações da CONTRATADA: 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários
eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito. quanto à Política de
Segurança da lnformação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta. para fins de aceitação
e recebimento definitivo:

9.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido:

9.1.4 recusar O combustível no caso de:

a) violação do lacre do reservatório do caminhão que transpona O coinbustível a ser entregue.
bem como divergência entre O número do lacre existente e O constante na Nota Fiscal/Fatura
por ocasião da entrega:

b) densidade fora dos padrões;
c) erro quanto ao produto solicitado:
d) volume menor ou maior que O solicitado;

e) quando O veículo utilizado e/ou O motorista que conduz o mesmo, estiverem em desacordo
com as normas existentes para O transporte de combustíveis;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. através de
comissão/servidor especialmente designado; e

9.1.6 efetuar O pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao forneciinento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONSTRATADA, de seus empregados.
prepostos ou subordinados.

9.3 São obrigações da CONTRATADA:
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários
eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito. quanto à Política de
Segurança da lnformação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta. para fins de aceitação
e recebimento definitivo:

9.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido:

9.1.4 recusar O combustível no caso de:

a) violação do lacre do reservatório do caminhão que transpona O coinbustível a ser entregue.
bem como divergência entre O número do lacre existente e O constante na Nota Fiscal/Fatura
por ocasião da entrega:

b) densidade fora dos padrões;
c) erro quanto ao produto solicitado:
d) volume menor ou maior que O solicitado;

e) quando O veículo utilizado e/ou O motorista que conduz o mesmo, estiverem em desacordo
com as normas existentes para O transporte de combustíveis;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. através de
comissão/servidor especialmente designado; e

9.1.6 efetuar O pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao forneciinento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONSTRATADA, de seus empregados.
prepostos ou subordinados.

9.3 São obrigações da CONTRATADA:
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9.3.1 cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do' 
objeto e, ainda: 

9.3.2 fornecer, instalar e manter em perfeitas condições de operação 03 (três) bombas industriais 
de abastecimento com filtros externos, sendo: 01 (uma) para gasolina comum, 01 (uma) para 
etanol, (uma) para óleo diesel tipo 5-IO e para o item 2 (fornecimento de gasolina comum) um 
SKIT contendo tanque aéreo de 15.000 mil litros com bacia de contenção e com 1 (uma) bomba 
industrial para gasolina, sendo que, estes equipamentos deverão ter plaquetas de certificação do 
INMETRO afixadas; 

As bombas industriais deverão possuir apenas registrador de marcação de litros com 
encerrantes; 

Os equipamentos descritos no item 9.3.2 deverão ser novos, com data de fabricação a partir 
do ano 2015; 

9.3.3 incumbir-se da manutenção preventiva e conetiva das bombas, filtros instalados e do tanque 
aéreo, equipamento a ser fornecido para atender o item 2 (fornecimento de gasolina comum), 
inclusive pela substituição de peças, componentes e acessórios que apresentarem defeitos, sem 
qualquer ônus para a Presidência da República; 

9.3.4 responsabilizar-se pela drenagem de todos os tanques subterrâneos de armazenamento de 
combustíveis, tanque aéreo, item a ser fornecido para o item 2 (fornecimento de gasolina 
comum), e limpeza da caixa separadora de líquido a cada 90 (noventa) dias. A execução do 
serviço deverá ser realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental previstas 
em legislação especifica, responsabilizando-se inclusive pela destinação correta dos resíduos; 
(Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010 — SLTI/MPOG); 

9.3.5 garantir a qualidade do combustível fornecido de acordo com as especificações e normas 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis — ANP e INMETRO; 

9.3.6 apresentar documentos que comprovem a procedência do combustível junto a Nota Fiscal 
e o Boletim de Conformidade (teste de qualidade); 

9.3.7 prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do combustível; 

9.3.8 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do edital; 

9.3.9 Realizar aferição da bomba de combustível no 1° dia útil de cada mês para garantir a correta 
leitura e controle do abastecimento; 

9.3.10 Reparar sempre que solicitado independentemente do horário e do dia, os equipamentos e 
dispositivos que compõem a bomba de abastecimento e o tanque aéreo para atender o item 
2 (fornecimento de gasolina comum), instalado no posto de combustível no prazo máximo de 05 
horas, contados a partir do momento da solicitação do contratante, INCLUSIVE  aos sábados, 
domingos e feriados; 
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9.3.1 cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e. ainda:

9.3.2 fomecer, instalar e manter em perfeitas condições de Operação 03 (três) bombas industriais
de abastecimento com filtros extemos. sendo: 01 (uma) para gasolina comum. 01 (uma) para
etanol, (uma) para óleo diesel tipo S-10 e para O item 2 (fornecimento de gasolina comum) um
SKIT contendo tanque aéreo de 15.000 mil litros com bacia de contenção e com 1 (uma) bomba
industrial para gasolina, sendo que. estes equipamentos deverão ter plaquetas de certificação do
INMETRO afixadas:

a) As bombas industriais deverão possuir apenas registrador de marcação de litros com
encerrantes;

b) Os equipamentos descritos no item 9.3.2 deverão ser novos. com data de fabricação a partir
do ano 2015;

9.3.3 incumbir-se da manutenção preventiva e corretiva das bombas, filtros instalados e do tanque
aéreo, equipamento a ser fomecido para atender O item 2 (fomecimento de gasolina comum),
inclusive pela substituição de peças. componentes e ace:-.sórios que apresentarem defeitos. sem
qualquer ônus para a Presidência da República:

9.3.4 responsabilizar-se pela drenagem de todos os tanques subterrâneos de armazenamento de
combustíveis, tanque aéreo, item a ser fornecido para o item 2 (fornecimento de gasolina
comum), e limpeza da caixa separadora de líquido a cada 90 (noventa) dias. A execução do
serviço deverá ser realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental previstas
em legislação especifica, responsabilizando-se inclusive pela destinação correta dos resíduos;
(Instrução Normativa n° 01. de 19 dejaneiro de 2010 - SL"l 1/MPOG);

9.3.5 garantir a qualidade do conibustível fornecido de acordo com as especificações e normas
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e INMETRO;

9.3.6 apresentar documentos que comprovem a procedência do combustível junto a Nota Fiscal
e o Boletim de Conformidade (teste de qualidade);
9.3.7 prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do combustível:
9.3.8 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei. ligadas ao cumprimento do edital;

9.3.9 Realizar aferição da bomba de combustível no 1° dia útil de cada mês para garantir a correta
leitura e controle do abastecimento;

9.3.10 Reparar sempre que solicitado independentemente do horário e do dia. os equipamentos e
dispositivos que compõem a bomba de abastecimento e o tanque aéreo para atender o item
2 (fomecimento de gasolina comum). instalado no posto de combustível no prazo máximo de 05
horas, contados a partir do momento da solicitação do contratante, INCLUSIVE aos sábados,
domingos e feriados;
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9.3.1 cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e. ainda:

9.3.2 fomecer, instalar e manter em perfeitas condições de Operação 03 (três) bombas industriais
de abastecimento com filtros extemos. sendo: 01 (uma) para gasolina comum. 01 (uma) para
etanol, (uma) para óleo diesel tipo S-10 e para O item 2 (fornecimento de gasolina comum) um
SKIT contendo tanque aéreo de 15.000 mil litros com bacia de contenção e com 1 (uma) bomba
industrial para gasolina, sendo que. estes equipamentos deverão ter plaquetas de certificação do
INMETRO afixadas:

a) As bombas industriais deverão possuir apenas registrador de marcação de litros com
encerrantes;

b) Os equipamentos descritos no item 9.3.2 deverão ser novos. com data de fabricação a partir
do ano 2015;

9.3.3 incumbir-se da manutenção preventiva e corretiva das bombas, filtros instalados e do tanque
aéreo, equipamento a ser fomecido para atender O item 2 (fomecimento de gasolina comum),
inclusive pela substituição de peças. componentes e ace:-.sórios que apresentarem defeitos. sem
qualquer ônus para a Presidência da República:

9.3.4 responsabilizar-se pela drenagem de todos os tanques subterrâneos de armazenamento de
combustíveis, tanque aéreo, item a ser fornecido para o item 2 (fornecimento de gasolina
comum), e limpeza da caixa separadora de líquido a cada 90 (noventa) dias. A execução do
serviço deverá ser realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental previstas
em legislação especifica, responsabilizando-se inclusive pela destinação correta dos resíduos;
(Instrução Normativa n° 01. de 19 dejaneiro de 2010 - SL"l 1/MPOG);

9.3.5 garantir a qualidade do conibustível fornecido de acordo com as especificações e normas
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e INMETRO;

9.3.6 apresentar documentos que comprovem a procedência do combustível junto a Nota Fiscal
e o Boletim de Conformidade (teste de qualidade);
9.3.7 prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do combustível:
9.3.8 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei. ligadas ao cumprimento do edital;

9.3.9 Realizar aferição da bomba de combustível no 1° dia útil de cada mês para garantir a correta
leitura e controle do abastecimento;

9.3.10 Reparar sempre que solicitado independentemente do horário e do dia. os equipamentos e
dispositivos que compõem a bomba de abastecimento e o tanque aéreo para atender o item
2 (fomecimento de gasolina comum). instalado no posto de combustível no prazo máximo de 05
horas, contados a partir do momento da solicitação do contratante, INCLUSIVE aos sábados,
domingos e feriados;
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9.3.11 Fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente no ato da entrega do produto, os 
números dos lacres aplicados no reservatório do caminhão que irá transportar o combustível; 

9.3.12 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o fornecimento do 
combustível, objeto deste Termo de Referência; 

9.3.13 Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e os 
equipamentos de segurança do veículo de caráter rotineiro para descarga, bem como cumprir e 
fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

9.3.14 Substituir, às suas expensas, o combustível recusado pela Presidência da República 
no prazo máximo de 24 horas, contado da formalização da recusa; 

9.3.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante e procedência; 

9.3.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.3.17 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no edital, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

9.3.18 comunicar à CON 	IRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.3.19 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.20 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e 

9.3.21 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na 
legislação, normas, políticas e procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria de 
Administração e adotados pela licitante vencedora para execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei 
a CONIRATADA que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; e 

10.1.6 não mantiver a proposta. 
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9.3.11 Fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente no ato da entrega do produto, os
números dos lacres aplicados no reservatório do caminhão que irá transportar O combustivel;

9.3.12 Não subcontratar, ceder ou transferir. total ou parcialmente O fornecimento do
combustível, objeto deste Termo de Referência;

9.3.13 Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e os
equipamentos de segurança do veículo de caráter rotineiro para descarga, bem como cumprir e
fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

9.3.14 Substituir, às suas expensas, o combustivel recusado pela Presidência da República
no prazo máximo de 24 horas. contado da formalização da recusa;

9.3.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;

9.3.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoiTentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

9.3.17 Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado no edital, O objeto com
avarias ou defeitos;

9.3.18 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem O cumpriinento do prazo previsto. com
a devida comprovação;

9.3.19 manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação;

9.3.20 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e

9.3.21 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na
legislação, normas, políticas e procedimentos de Segurança da lnformação da Secretaria de
Administração e adotados pela licitante vencedora para execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10 1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666. de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

l0.1.l inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas ein decorrência da
contratação;

10.1 .2 ensejar O retardamento da execução do objeto;

10.1 .3 fraudar na execução do contrato:

10.1 .4 comportar-se de modo inidôneo;

l0.1.5 cometer fraude fiscal; e
10.1 .6 não mantiver a proposta.
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9.3.11 Fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente no ato da entrega do produto, os
números dos lacres aplicados no reservatório do caminhão que irá transportar O combustivel;

9.3.12 Não subcontratar, ceder ou transferir. total ou parcialmente O fornecimento do
combustível, objeto deste Termo de Referência;

9.3.13 Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e os
equipamentos de segurança do veículo de caráter rotineiro para descarga, bem como cumprir e
fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

9.3.14 Substituir, às suas expensas, o combustivel recusado pela Presidência da República
no prazo máximo de 24 horas. contado da formalização da recusa;

9.3.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante e procedência;

9.3.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoiTentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

9.3.17 Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado no edital, O objeto com
avarias ou defeitos;

9.3.18 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem O cumpriinento do prazo previsto. com
a devida comprovação;

9.3.19 manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação;

9.3.20 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e

9.3.21 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na
legislação, normas, políticas e procedimentos de Segurança da lnformação da Secretaria de
Administração e adotados pela licitante vencedora para execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10 1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666. de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

l0.1.l inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas ein decorrência da
contratação;

10.1 .2 ensejar O retardamento da execução do objeto;

10.1 .3 fraudar na execução do contrato:

10.1 .4 comportar-se de modo inidôneo;

l0.1.5 cometer fraude fiscal; e
10.1 .6 não mantiver a proposta.
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10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração; 

10.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; e 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n°8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançõe 
aplicáveis. 
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10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.l advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Administração;
10.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre O
valor da parcela inadimplida, até O liinite de 20 (vinte) dias;

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadiinplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até
dois anos;

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com O consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos; e

l0.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e lV da Lei n° 8.666, de 1993. as empresas
ou profissionais que:

l0.3.l tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar Os objetivos da licitação; e
10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará O contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se O procedimento
previsto na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

10.5 A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator. O caráter educativo da pena, bem como O dano causado à Administração,
observado O princípio da proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1 1.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançõe
aplicáveis.
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10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.l advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Administração;
10.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre O
valor da parcela inadimplida, até O liinite de 20 (vinte) dias;

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadiinplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até
dois anos;

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com O consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos; e

l0.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e lV da Lei n° 8.666, de 1993. as empresas
ou profissionais que:

l0.3.l tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar Os objetivos da licitação; e
10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará O contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se O procedimento
previsto na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

10.5 A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator. O caráter educativo da pena, bem como O dano causado à Administração,
observado O princípio da proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1 1.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançõe
aplicáveis.
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11.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 É eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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1 1.2 E admissível a fusão. cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoajurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à
execução do objeto pactiiado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à
CONTRATADA O direito à prévia e ampla defesa.
11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 1.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme O
caso:

1 1.5.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

l1.5.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇOES
i2.i É vedado à CoNTRATADAz

12.1 .l caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

l2.l.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no
Diário Oficial da União. no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 E eleito O Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado. O presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.
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1 1.2 E admissível a fusão. cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoajurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à
execução do objeto pactiiado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à
CONTRATADA O direito à prévia e ampla defesa.
11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 1.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme O
caso:

1 1.5.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

l1.5.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇOES
i2.i É vedado à CoNTRATADAz

12.1 .l caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

l2.l.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no
Diário Oficial da União. no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 E eleito O Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado. O presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.
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Brasília-DF,  5 n33-flO de 2019 

G1RLEY VIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos da 

Presidência da R pública 

NAVARRO 
uidora S/A 
— ç 
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